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 PORTARIA DE SUBST. Nº 128/2020-GAB/PAD. 
BELÉM, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1.338/2020-NDE, datado de 14 
de setembro de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora AMÉLIA DAS GRAÇAS CANTÃO SIMÕES, 
Mat. nº 57229140-2, designada pela PORTARIA de Subst. nº 42/2020, 
de 28/02/2020, publicada no DOE nº 34.131 de 02/03/2020, pela 
servidora GLEICE DANIELE RAIOL ALVES, Mat. nº 5902351-1, na qualidade 
de Presidente - PAD 308/2017;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

 PORTARIA DE SUBST. Nº 129/2020-GAB/PAD. 
BELÉM, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1.337/2020-NDE, datado de 14 
de setembro de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora AMÉLIA DAS GRAÇAS CANTÃO SIMÕES, 
Mat. nº 57229140-2, designada pela PORTARIA de Subst. nº 40/2020, 
de 28/02/2020, publicada no DOE nº 34.131 de 02/03/2020, pela 
servidora GLEICE DANIELE RAIOL ALVES, Mat. nº 5902351-1, na qualidade 
de Presidente - PAD 91/2019;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

 PORTARIA DE SUBST. Nº 130/2020-GAB/PAD. 
BELÉM, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1.336/2020-NDE, datado de 14 
de setembro de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora AMÉLIA DAS GRAÇAS CANTÃO SIMÕES, 
Mat. nº 57229140-2, designada pela PORTARIA de Subst. nº 45/2020, 
de 28/02/2020, publicada no DOE nº 34.131 de 02/03/2020, pela 
servidora GLEICE DANIELE RAIOL ALVES, Mat. nº 5902351-1, na qualidade 
de Presidente - PAD 373/2018;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

 PORTARIA DE SUBST. Nº 131/2020-GAB/PAD. 
BELÉM, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1.335/2020-NDE, datado de 14 
de setembro de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora AMÉLIA DAS GRAÇAS CANTÃO SIMÕES, 
Mat. nº 57229140-2, designada pela PORTARIA de Subst. nº 42/2020, 
de 28/02/2020, publicada no DOE nº 34.131 de 02/03/2020, pela 
servidora GLEICE DANIELE RAIOL ALVES, Mat. nº 5902351-1, na qualidade 
de Presidente - PAD 267/2019;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

 PORTARIA DE SUBST. Nº 132/2020-GAB/PAD. 
BELÉM, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1.317/2020-NDE, datado de 09 
de setembro de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora AMÉLIA DAS GRAÇAS CANTÃO SIMÕES, 
Mat. nº 57229140-2, designada pela PORTARIA de Subst. nº 41/2020, 
de 28/02/2020, publicada no DOE nº 34.131 de 02/03/2020, pela 
servidora GLEICE DANIELE RAIOL ALVES, Mat. nº 5902351-1, na qualidade 
de Presidente - PAD 98/2019;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

 PORTARIA DE SUBST. Nº 133/2020-GAB/PAD. 
BELÉM, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1.316/2020-NDE, datado de 09 
de setembro de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora AMÉLIA DAS GRAÇAS CANTÃO SIMÕES, 
Mat. nº 57229140-2, designada pela PORTARIA de Subst. nº 39/2020, 
de 28/02/2020, publicada no DOE nº 34.131 de 02/03/2020, pela 
servidora GLEICE DANIELE RAIOL ALVES, Mat. nº 5902351-1, na qualidade 
de Presidente - PAD 89/2019;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

 PORTARIA DE SUBST. Nº 134/2020-GAB/PAD. 
BELÉM, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1.321/2020-NDE, datado de 09 
de setembro de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora AMÉLIA DAS GRAÇAS CANTÃO SIMÕES, 
Mat. nº 57229140-2, designada pela PORTARIA de Subst. nº 44/2020, 
de 28/02/2020, publicada no DOE nº 34.131 de 02/03/2020, pela 
servidora GLEICE DANIELE RAIOL ALVES, Mat. nº 5902351-1, na qualidade 
de Presidente - PAD 367/2018;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

 PORTARIA DE SUBST. Nº 135/2020-GAB/PAD. 
BELÉM, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1.318/2020-NDE, datado de 10 
de setembro de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora CRISTIAN KERLEEN CARDOSO DE FREITAS, 
Mat. nº 5500931-2, designada pela PORTARIA nº 16/2019, de 25/04/2019, 
publicada no DOE nº 33.862 de 29/04/2019, pela servidora AMÉLIA 
DAS GRAÇAS CANTÃO SIMÕES, Mat. nº 57229140-2, na qualidade de 
Presidente;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

 PORTARIA DE SUBST. Nº 136/2020-GAB/PAD. 
BELÉM, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1.334/2020-NDE, datado de 10 
de setembro de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora CRISTIAN KERLEEN CARDOSO DE FREITAS, 
Mat. nº 5500931-2, designada pela PORTARIA nº 133/2018, de 14/05/2018, 
publicada no DOE nº 33.619 de 17/05/2018, pela servidora AMÉLIA 
DAS GRAÇAS CANTÃO SIMÕES, Mat. nº 57229140-2, na qualidade de 
Presidente;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

 PORTARIA DE SUBST. Nº 137/2020-GAB/PAD. 
BELÉM, 28 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1.324/2020-NDE, datado de 10 
de setembro de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora DAYSE RUTH TAVARES DA SILVA, Mat. nº 
454680-1, designada pela PORTARIA nº 346/2017, de 30/08/2017, 
publicada no DOE nº 33.450 de 01/09/2017, pela servidora CRISTIANE DE 
NAZARÉ SILVA CARVALHO, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


